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CONTRATO nº 07/2025 – Processo nº 2119/2024, pregão nº 
34/2024. Contratado: COMERCIAL SUL VEÍCULOS LTDA, CNPJ 
88.364.286/0001-35. Valor: R$92.000,00 (noventa e dois mil reais). 
Lei 14.133/2021. CONTRATO nº 08/2025 – Processo nº 2119/2024, 
pregão nº 34/2024. Contratado: TABORDA EMPREENDIMENTOS 
LTDA, CNPJ 54.697.232/0001-70. Valor: R$76.500,00 (setenta e dois 
mil e quinhentos reais). Lei 14.133/2021 
  
LOURENÇO DOMINGOS MORO 
Prefeito Municipal.  

Publicado por: 
Tobias Giacomini Prevedello 

Código Identificador:B62D8971 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORES DA CUNHA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GOVERNO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 010/2025 
O Município de Flores da Cunha, RS torna público a realização da 
licitação em destaque, que objetiva a aquisição de camas infantis 
empilháveis para serem utilizadas no momento de descanso das 
crianças matriculadas nas Escolas de Educação Infantil da Rede 
Municipal de Ensino do Município de Flores da Cunha, RS. 
Data/Hora limite para recebimento de propostas: 10/02/2025, às 
13h30. Data/Hora da Abertura das Propostas: 10/02/2025, às 13h31. 
Data/Hora da Disputa: 10/02/2025, às 14h. Local: 
www.pregaobanrisul.com.br. Edital disponível nas páginas: 
www.floresdacunha.rs.gov.br; www.pregaobanrisul.com.br e Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Informações fone (54) 
3279-3600. 
  
CÉSAR ULIAN, 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Ana Caroline Zeiser Kovaleski 

Código Identificador:78B48404 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GOVERNO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 011/2025 
O Município de Flores da Cunha, RS torna público a realização da 
licitação em destaque, que objetiva o Registro de Preços de troféus e 
medalhas para premiação nos eventos promovidos pelo Município. 
Data/Hora limite para recebimento de propostas: 11/02/2025, às 8h30. 
Data/Hora da Abertura das Propostas: 11/02/2025, às 8h31. Data/Hora 
da Disputa: 11/02/2025, às 9h. Local: www.pregaobanrisul.com.br. 
Edital disponível nas páginas: www.floresdacunha.rs.gov.br; 
www.pregaobanrisul.com.br e Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). Informações fone (54) 3279-3600. 
  
CÉSAR ULIAN, 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Ana Caroline Zeiser Kovaleski 

Código Identificador:19DF0AF9 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GOVERNO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 012/2025 
O Município de Flores da Cunha, RS torna público a realização da 
licitação em destaque, que objetiva a aquisição de equipamentos 
Relógio com Sistema de tratamento de Ponto, para utilização em 
prédios públicos do Município de Flores da Cunha, a fim de registrar a 
jornada de trabalho dos servidores públicos municipais. Data/Hora 
limite para recebimento de propostas: 12/02/2025, às 8h30. Data/Hora 

da Abertura das Propostas: 12/02/2025, às 8h31. Data/Hora da 
Disputa: 12/02/2025, às 9h. Local: www.pregaobanrisul.com.br. 
Edital disponível nas páginas: www.floresdacunha.rs.gov.br; 
www.pregaobanrisul.com.br e Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). Informações fone (54) 3279-3600. 
  
CÉSAR ULIAN, 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Ana Caroline Zeiser Kovaleski 

Código Identificador:DEF2C9A5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

GOVERNO 
RATIFICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO 

 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2025 
O Prefeito Municipal de Flores da Cunha, no uso de suas atribuições 
legais RATIFICA / HOMOLOGA a Inexigibilidade de Chamamento 
Público supramencionada, com base na Lei nº 13.019/2014. Objeto: 
Celebração de parceria com Organização da Sociedade Civil – OSC, 
mediante Termo Fomento, em regime de mútua colaboração, para a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco, mediante a 
execução de atividades na área de atendimento especializado de 
pessoas com Transtorno do Espectro Autista, bem como de todos 
aqueles que fazem parte do cotidiano de indivíduos com TEA, 
conforme detalhado no Plano de Trabalho proposto pelo INSTITUTO 
TEAMAR FLORES.  
  
CÉSAR ULIAN, 
Prefeito Municipal.  

Publicado por: 
Ana Caroline Zeiser Kovaleski 

Código Identificador:98CD3C48 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMIGUEIRO 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

TERMO ADITIVO Nº 02/2025 
 
TERMO ADITIVO Nº 02/2025 
Vinculado ao Contrato nº 02/2023 
Inexigibilidade n.º 02/2023 
Processo nº 16/2023 
Termo Aditivo celebrado entre o Município de Formigueiro, CNPJ 
n.º 97.228.126/0001-50, com sede na Avenida João Isidoro, nº 222, 
CEP 97210-00, telefone (55) 3236-1200, neste ato representado pelo 
senhor Cristiano Cezar Cassol Rubert, Prefeito Municipal, 
doravante denominado “Contratante” e de outro, a Empresa 

Grigorieff Advocacia, CNPJ n.º 26.596.275/0001-23, com sede à 
Rua Gutemberg, nº 101, Conjunto 1105, Bairro Petrópolis, CEP 
91.310-010, cidade de Porto Alegre- RS, fone (51) 9916-1739, 
endereço eletrônico contato@grigorieff.com.br, representada pelo Sra. 
Tânia Jussara Miroslaw Grigorieff, advogada inscrita na OAB sob o n 
32.823, RG nº 5011292801 e CPF nº 063.460.220-91, de ora em 
diante denominada simplesmente “CONTRATADA”, tem entre si 

como justo e contratado o que segue: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA– DO OBJETO: 
I- O Município de Formigueiro de conformidade com o processo de 
Inexigibilidade acima identificado, contrata a empresa supracitada 
para prestar orientações e pareceres jurídicos, bem como defesa dos 
gestores com os seguintes serviços: 
II- Pareceres jurídicos em matéria especializada e de alta 
complexidade na esfera do Direito Público Municipal e Direito 
Ambiental, em suplementação ao Gabinete do Prefeito e Procuradoria 
Geral/ Assessoria Jurídica do Município. 
OBS: Executam-se as matérias nas áreas de “financeira, orçamentaria 

e contábil, atuação em processos judiciais e atividades rotineiras da 
Procuradoria Municipal”. 


